
                                         ATA N.º 1.193/2018. 

 Ás dezenove horas do dia vinte três de abril do ano de dois mil e dezoito, reuniu-

se em Sessão Ordinária o Poder Legislativo de Selbach, sito à Rua Presidente Kennedy 

14, nesta cidade de Selbach/RS, sob a presidência do Vereador Matheus Vicente 

Huppes, o qual contou com a presença dos seguintes Vereadores: Pelo PMDB, Matheus 

Vicente Huppes, Bonemar Bender, Márcio Pedro Seibel, e Arlei Willig. Pelo PP: 

Teresinha Prediger Braun. Os demais Vereadores: Michael Kuhn, Claudiomir Batista 

Alves da Cruz, Lisete Tonelli Baumgratz e Dóris Marquiela Schneider, não se fizeram 

presentes, por estarem participando da XVI Marcha a Brasília promovido pela UVB 

entre os dias 23 a 26 de abril de 2018. Havendo número legal e invocando a proteção de 

Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a presente sessão, e colocou em discussão a 

ata anterior sob nº 1.192/2018, concluída a leitura da mesma, posta em discussão,  

ninguém se manifestando contra, posta em votação, foi aprovada por unanimidade de 

votos. Continuando, passou-se às correspondências expedidas e recebidas. Concluída a 

leitura das mesmas, não havendo Oradores Inscritos, passou-se ao Expediente do 

Executivo, quando foi feito a leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 

014/2018: Autoriza abrir crédito especial no Orçamento Municipal de 2018, no valor de 

R$ 5.000,00, e dá outras providências. Concluída a leitura do mesmo, posto em 

discussão, ninguém se manifestando contra, posto em votação, acompanhado do parecer 

favorável da Comissão Geral de Pareceres e da Comissão de Orçamento e Finanças o 

referido projeto foi aprovado por unanimidade de votos. Não havendo mais Expediente 

do Executivo, nem Expediente do Legislativo, passou-se às explicações pessoais. 

Ninguém querendo se manifestar, e não havendo outros assuntos a serem tratados o 

Presidente agradeceu a presença de todos e, declarou por encerrada a presente sessão e, 

ordenou que eu, Valdecir Raber, lavrasse a presente ata, a qual após lida e achada 

conforme, vai assinada pelos Vereadores presentes.  

 

   
  

     

 


